
INDICAÇÃO 
 

 
 
Indico à Mesa Diretora e ao Senhor Prefeito Municipal por meio da Secretaria responsável, com fulcro no
artigo 162, parágrafo único combinado com artigo 166, inciso I do Regimento Interno, que:
 
 
 
No uso de minhas prerrogativas regimentais, solicito a Vossa Excelência que oficie ao Excelentíssimo
Prefeito Municipal para que determine à Secretaria Municipal competente a substituição do ponto de
ônibus localizado em frente ao posto de gasolina, no bairro São Francisco, neste município de Aracruz.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

Moradores e usuários do transporte público que utilizam o ponto de ônibus localizado em frente ao posto
de gasolina, no bairro São Francisco, têm relatado a precariedade da estrutura atualmente existente no
local.
 
O ponto de ônibus apresenta sinais evidentes de desgaste, com estrutura comprometida e condições
inadequadas para o abrigo dos passageiros que aguardam o transporte coletivo. Tal situação expõe os
usuários às intempéries, como sol intenso e chuva, causando desconforto e dificuldades principalmente
para idosos, crianças e demais moradores que dependem diariamente do transporte público.
 
Além disso, a precariedade da estrutura pode representar riscos à segurança das pessoas que utilizam o
local, tornando necessária a adoção de medidas para garantir melhores condições de uso.
 
Dessa  forma,  a  substituição  do  ponto  de  ônibus  por  uma estrutura  adequada,  segura  e  em boas
condições contribuirá significativamente para melhorar o atendimento à população, proporcionando maior
conforto, segurança e dignidade aos usuários do transporte público.
 
Diante da relevância da demanda e da necessidade de garantir melhores condições de infraestrutura
urbana e mobilidade à população do bairro São Francisco, faz-se necessária a adoção das providências
cabíveis pelo Poder Executivo Municipal.
 
 
 
 

Aracruz/ES, 12 de março de 2026
 
 
 

DANDAN 
Vereador
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